
 

 

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE FELIZ – RS. 
 

 

PROCESSO N°: 5000104-36.2016.8.21.0146 
 

                                                                                                                                  

  LAURO WEBER AGRÍCOLA LTDA, já qualificada nos autos 

do processo, que move em face de CRISTIANE AMARAL, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, por seu procurador firmatário, tendo em vista a 

expedição do termo de penhora do evento 137, dizer e requerer o seguinte: 

 

 Em razão da penhora ter sido realizada por termo, desde 

já requer seja a mesma avaliada pelo valor de tabela fipe com posterior intimação 

de leiloeiro para proceder o leilão do veículo. 

 

 De acordo com a tabela fipe abaixo colacionada o referido 

veículo possui avaliação de tabela fipe de R$ 9.558,00. 

 



 

 

 

 NESTAS CONDIÇÕES, requer a V. Exa. se digne 

determinar o prosseguimento do feito aceitando o valor de avaliação de 

acordo com a tabela fipe do veículo e intimação do leiloeiro para proceder com 

o leilão do veículo. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Feliz, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 












